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PAUTA: 

1. Abertura (compor mesa) 

1.1-Fala do presidente da ASMOB;

1.2- Fala de outras autoridades presentes;

1.3- Vídeo – Serviço de mototaxi;

2- Breve exposição sobre a CERTIFICAÇÃO ( Lei 1296/2018 – Art. 3º);

3- Requisitos de vistoria para certificação Mototaxi  

( Reunião CTRB/AGERB- Ata 018/AGERB- 14/12/2021);

4- Lei 513 de 27/04/2010  (Art. 17) - ( Lei 1296/2018 – Art. 3º);

5-Apresentação, apreciação e aprovação do selo para CERTIFICAÇÃO;

6-Cronograma de vistoria e CERTIFICAÇÃO 

7- Encerramento 



2- Breve exposição sobre a CERTIFICAÇÃO ( Lei 1296/2018 – Art. 3º);

Audiência Pública 27 de outubro de 2021



Reunião CRTB/AGERB 14/12/2021

3- Requisitos de vistoria para certificação - MOTOTAXI  



4- Leis Municipais: nº 513 de 27/04/2010 e 1296/2018 – Art. 3º e Lei Nacional 12.009/2009

LEI NACIONAL Nº 12.009, DE 29 DE JULHO 

DE 2009.

LEI ORDINÁRIA Nº 1296/2018 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

LEI-513- 27-04-2010.pdf
LEI 1296 21-12-2018 - MOTOTAXI.pdf




5-Apresentação, apreciação e aprovação do selo para CERTIFICAÇÃO

CERTIFICADO

Apresentado Reunião 14/12/2021 



6-Cronograma de vistoria e CERTIFICAÇÃO 

PROPOSTA:  JUNHO/2022 

PERÍODO DA VISTORIA  E CERTIFICAÇÃO  28 À 30/06/2022

DIA 28 DIA 29 DIA 30 

DE   1 A  18 DE     19    A 37 DE       38 A      50



Nossos agradecimentos e  reconhecimento pelo trabalho 

prestado por vocês MOTOTAXISTAS de Buritis!  

JUNTOS: Nossa responsabilidade é  com a  SEGURANÇA de 

usa nosso transporte! 

JUNTOS (Poder Público e Prestadores dos serviços de 

MOTOTAXI):

Nosso trabalho é SERVIR as pessoas com o melhor!  

GRATIDÃO!


